
II - um representante discente, eleito por seus pares.
§ 1º - Os membros titulares e respectivos suplentes serão

eleitos simultaneamente, para um mandato de 3 (três) anos,
permitida uma recondução.

§ 2º - A Comissão de Pesquisa, Cultura e Extensão
Universitária elegerá o seu Presidente e respectivo suplente,
para um mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.

§ 3º - O Presidente da Comissão será o representante da
Unidade junto ao CoPq e o seu suplente junto ao CoCEx.

§ 4º - O mandato do representante discente será de 1 (um)
ano, permitida uma recondução.

§ 5º - Na vacância de membro titular e respectivo suplen-
te, os novos eleitos completarão o mandato em curso.

Artigo 18 - A Comissão de Pesquisa, Cultura e Extensão
Universitária encaminhará à Congregação proposta de regi-
mento próprio para o seu funcionamento, além das propostas
de eventuais alterações subseqüentes.

TÍTULO IV
DO ENSINO
CAPÍTULO I
DA GRADUAÇÃO
Artigo 19 - A organização e o desenvolvimento do ensino

de graduação far-se-ão nos termos do Capítulo I do Título V do
Regimento Geral e conforme normas estabelecidas pelo
Conselho de Graduação e pela Comissão de Graduação.

Artigo 20 - O Curso de Bacharelado em Educação Física e
Esporte terá a duração mínima de 8 semestres ou quatro anos,
sendo que o prazo máximo para integralização dos créditos,
nos termos do inciso II do art. 76 do Regimento Geral, será de
doze semestres ou seis anos.

Artigo 21 - O elenco de disciplinas que compõem o currí-
culo de graduação em Educação Física e Esporte e em suas res-
pectivas cargas horárias será estabelecido pela Comissão de
Graduação, devendo ser aprovado pela Congregação e
Conselho de Graduação.

CAPÍTULO II
DA PÓS-GRADUAÇÃO
Artigo 22 - A organização e o desenvolvimento do ensino

de pós-graduação far-se-ão nos termos do Capítulo II do Título
V do Regimento Geral e conforme normas estabelecidas pelo
Conselho de Pós-Graduação e pela Comissão de Pós-
Graduação.

CAPÍTULO III
DA PESQUISA, EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA E DAS
DEMAIS MODALIDADES DE ENSINO
Artigo 23 - A organização e o desenvolvimento do ensino

de extensão universitária e das demais modalidades de ensino
far-se-ão nos termos do Capítulo III do Título V do Regimento
Geral e conforme normas estabelecidas pelo Conselho de
Cultura e Extensão Universitária e pela Comissão de Cultura e
Extensão Universitária.

Artigo 24 - A EEFERP poderá oferecer cursos de extensão
universitária em convênio com outras entidades.

TÍTULO V
DO CORPO DOCENTE
CAPÍTULO I
DA CARREIRA DOCENTE
Artigo 25 - Na constituição do corpo docente e organização

da carreira docente serão observadas as disposições do Título
VII do Estatuto e do Título VI do Regimento Geral.

SEÇÃO I
DOS CONCURSOS PARA OS CARGOS DE PROFESSOR DOU-

TOR
Artigo 26 - As inscrições para o concurso de Professor

Doutor serão abertas pelo prazo de 30 dias.
Artigo 27 - As provas para o concurso referido no artigo

anterior constam de:
I - julgamento do memorial, com prova pública de argüição

(peso 3);
II - prova didática (peso 4);
III - prova escrita de caráter eliminatório (peso 3).
§1º - As provas do concurso para Professor Doutor serão

feitas em duas fases, devendo essa disposição constar do edital
de abertura do concurso.

§2º - A primeira fase consistirá em prova escrita de caráter
eliminatório, realizada conforme o disposto no artigo 139, e seu
parágrafo único, do Regimento Geral.

§3º - Serão eliminados os candidatos que obtiverem nota
inferior a sete pontos da maioria dos membros da Comissão
Julgadora.

§4º - As provas referidas nos incisos I e II serão realizadas
conforme o disposto nos artigos 136 e 137 do Regimento Geral.

§5º - A Comissão Julgadora apresentará, em sessão públi-
ca, as notas recebidas pelos candidatos ao término das duas
fases do concurso.

SEÇÃO II
DOS CONCURSOS PARA OS CARGOS DE PROFESSOR TITU-

LAR
Artigo 28 - As provas do concurso para o cargo de

Professor Titular são as estabelecidas na Seção III do capítulo I
do Título VI do Regimento Geral da USP.

Artigo 29 - O peso para cada prova do Concurso para o
cargo de Professor Titular será:

I - julgamento dos títulos (peso 4);
II - prova pública oral de erudição (peso 4);
III - prova pública de argüição (peso 2).
Artigo 30 - Na prova pública de argüição e no julgamento

de títulos, os membros da Comissão Julgadora analisarão a
regularidade e relevância da produção científica do candidato,
medidas pela projeção de suas atividades científicas, didáticas
e de extensão, bem como pela formação e orientação de discí-
pulos, observado o disposto nos incisos a seguir:

I - a duração da argüição não excederá a trinta minutos por
examinador, cabendo ao candidato igual prazo para responder.
Havendo concordância entre o examinador e o candidato,
poderá ser estabelecido diálogo entre ambos, observado o
prazo global de sessenta minutos;

II - no julgamento dos títulos para o concurso de Professor
Titular deverão prevalecer as atividades desempenhadas nos
cinco anos anteriores à inscrição.

SEÇÃO III
DA LIVRE-DOCÊNCIA
Artigo 31 - Conforme disposto no art. 164 do Regimento

Geral, a EEFERP abrirá, anualmente, pelo período de 30 dias, no
mês de abril, inscrições ao Concurso de Livre-Docência.

Artigo 32 - A outra prova a que se refere o parágrafo único
do art. 167 do Regimento Geral, será uma Prova Prática.

Parágrafo único - A prova prática do concurso de livre-
docência, definida a critério da comissão julgadora, poderá ser
realizada segundo uma das seguintes modalidades, devida-
mente especificadas no Edital:

I - planejamento de um trabalho de laboratório, onde o
candidato deverá escrever e discutir a técnica a ser utilizada,
justificando sua escolha, proceder à análise crítica das etapas,
e do tratamento dos resultados experimentais;

II - execução de uma técnica experimental pertinente ao
programa do concurso;

III - resolução de problemas pertinentes ao programa do
concurso;

IV - análise crítica do desenvolvimento da teoria pertinen-
te ao programa do concurso;

V - apresentação e discussão de uma proposta de pesquisa
original para uma tese de doutoramento em âmbito pertinente
ao programa do concurso.

Artigo 33 - A prova de avaliação didática consistirá da ela-
boração, por escrito, de plano de aula, conjunto de aulas ou
programa de uma disciplina, de acordo com o disposto no art.
174 do Regimento Geral.

Artigo 34 - O peso para cada prova do Concurso Livre-
Docência será:

I - prova escrita (peso 1);

II - defesa de tese ou de texto que sistematize criticamen-
te a obra do candidato ou parte dela (peso 3);

III - prova pública de argüição e julgamento de memorial
(peso 2);

IV - avaliação didática (peso 3);
V - prova prática (peso 1).
TÍTULO VI
DOS ALUNOS MONITORES
Artigo 35 - A monitoria dos cursos de graduação poderá

ser exercida por alunos matriculados nos cursos de pós-gradua-
ção desta Escola, em consonância com as diretrizes da Pró-
Reitoria de Pós-Graduação.

Artigo 36 - Os alunos de graduação poderão exercer moni-
toria, desde que tenham rendimento escolar satisfatório e
demonstrem suficiente conhecimento da matéria.

§ 1º - As necessidades, funções e avaliação de desempenho
da monitoria serão definidas e aprovadas pela Comissão de
Graduação.

§ 2º - O recrutamento de alunos monitores obedecerá às
normas seguintes:

I - ter sido aprovado na disciplina ou disciplinas relaciona-
das com as atividades da monitoria;

II - excepcionalmente, para as disciplinas ministradas no
último período letivo, o recrutamento dos alunos de graduação
far-se-á entre os matriculados nessas disciplinas;

III - maior nota na disciplina relacionada à monitoria.
§ 3º - O regime de atividades do monitor, incluindo ativi-

dades de ensino, pesquisa e extensão universitária, será esta-
belecido pelo professor responsável pelo desenvolvimento da
disciplina, não podendo ser inferior a seis horas semanais.

Artigo 37 - Aos alunos monitores caberá auxiliar os docen-
tes responsáveis pela disciplina em atividades técnico-didáti-
cas, sendo vedado atribuir-lhes atividades docentes.

Artigo 38 - A Unidade expedirá um certificado relativo ao
efetivo exercício da monitoria.

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 39 - A avaliação qüinqüenal das atividades dos

docentes, como preceitua o artigo 104 do Estatuto, será feita de
acordo com as normas estabelecidas pela Comissão
Permanente de Avaliação, mencionada no art. 202 do
Regimento Geral.

Artigo 40 - Os recursos contra decisões de órgãos executi-
vos e colegiados reger-se-ão pelas normas estabelecidas no
Regimento Geral, em seus artigos art. 254 a art. 258.

Artigo 41 - Para garantir a representação renovável anual-
mente pelo terço, as Comissões de Graduação, de Pós-
Graduação e de Pesquisa, Cultura e Extensão Universitária, na
sua primeira reunião, sortearão os membros com mandato ini-
cial de um, dois ou três anos.

Artigo 42 - Os Presidentes das Comissões de Graduação,
Pós-Graduação e Pesquisa, Cultura e Extensão Universitária
poderão constituir comissões e grupos de trabalho temporários,
designando membros do corpo docente e, dentre eles, seus res-
pectivos Coordenadores, bem como representantes do corpo
discente.

Parágrafo único - O funcionamento das Comissões e gru-
pos de trabalho será determinado pelo Presidente, quando de
suas constituições.

Artigo 43 - O funcionamento dos Colegiados da EEFERP
obedecerá ao disposto nos arts. 242 a 247 do Regimento Geral.

Artigo 44 - É obrigatório o comparecimento às reuniões
dos Colegiados.

Parágrafo único - Sempre que possível, o membro do
Colegiado justificará sua ausência antecipadamente; não o
fazendo, apresentará a justificativa na primeira sessão a que
comparecer.

Artigo 45 - Os Colegiados da EEFERP reunir-se-ão ordina-
riamente de acordo com um calendário estabelecido em sua pri-
meira reunião do ano e, extraordinariamente, sempre que con-
vocados pelo Presidente, ou ainda, por solicitação da maioria
de seus membros.

Artigo 46 - As convocações para as sessões dos Colegiados
serão feitas por escrito, com antecedência mínima de quarenta
e oito horas, acompanhadas da ata da sessão anterior e da
pauta dos trabalhos devidamente informada. Serão instaladas e
terão prosseguimento com a presença de mais da metade de
seus membros.

§ 1º - Não havendo sessão por falta de número, convocar-
se-á nova reunião pelo mesmo processo com intervalo mínimo
de quarenta e oito horas, exigido o mesmo “quorum” previsto
neste artigo.

§ 2º - Não havendo número legal para a sessão a que se
refere o § 1º deste artigo, proceder-se-á nova convocação para
uma hora depois, realizando-se esta com qualquer número.

Artigo 47 - Nas reuniões dos Colegiados, assuntos estra-
nhos à pauta dos trabalhos, não poderão ser objeto de delibe-
ração, salvo por decisão de dois terços de seus membros.

Artigo 48 - As decisões ou pareceres dos Colegiados serão
adotados por maioria simples de votos, exceto nos casos espe-
cificados no Estatuto, no Regimento Geral ou neste Regimento.

TÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 1º - Enquanto a Unidade não possuir corpo docente

necessário para atender à exigência do art. 45 do Estatuto, a
composição da Congregação deverá contar com professores
associados e titulares de outras Unidades da USP.

Artigo 2º - Enquanto não for constituída a Comissão de
Pós-Graduação, caberá à Congregação eleger o representante e
respectivo suplente junto ao CoPGr.

EDITORA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Termo Aditivo
Processo 2003.1.36062.1.9
Termo Aditivo ao Contrato de Edição firmado aos

14/03/2005 entre a Universidade de São Paulo, por intermédio
de sua Editora-Edusp, e Eliana de Sá Porto de Simone para
publicação da obra Käthe Kollwitz

Pelo presente termo,
1) corrija-se o nome da autora
de Eliana de Sá Porto de Simone
para Eliana Costacurta de Sá Porto
2) altera-se a cláusula 10.3:
de 10.3. O pagamento será feito semestralmente pela

Editora ao Autor(a), ou ao seu representante legal, com acertos
relativos às vendas do período, de 1º de janeiro a 30 de junho,
até 30 de setembro do ano em curso e os referentes às vendas
de 1º de julho a 31 de dezembro, até 28 de fevereiro do ano
seguinte.

Para 10.3. O pagamento será feito semestralmente pela
Editora à Sra. Maria Alice Costacurta Balbar, RG. 1.711.815-3,
CPF. 211.664.128-49, ou ao seu representante legal, com acer-
tos relativos às vendas do período, de 1º de janeiro a 30 de
junho, até 30 de setembro do ano em curso e os referentes às
vendas de

1º de julho a 31 de dezembro, até 28 de fevereiro do ano
seguinte.

E a Autora ratifica todas as demais cláusulas do contrato
de fls. 23 a 25.

Permanecem em vigência e inalteradas as demais
Cláusulas Contratuais.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumos de Contratos
Contrato 45-2008 - Processo 2008.1.775.82.5.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico.. Contratada: RS
Corrêa Engenharia S/C Ltda. Objeto: Prestação de serviços de
assessoria técnica para acompanhamento e fiscalização da obra
de reforma da cobertura da Faculdade de Filosofia, Letras e
Ciências Humanas. Valor: R$ 14.420,00. Verba: Classificação
Funcional Programática 12.122.0100.5272 - Classificação da

Despesa Orçamentária: 3.3.90.39.99 - Fonte de Recursos: 4 -
Exercício de 2008. Prazo: 210 dias corridos. Data da assinatura:
2-9-2008.

Contrato 46-2008 - Processo 2008.1.538.82.4.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico.. Contratada:
Engiver Construtora e Pavimentadora Ltda. Tomada de Preços
06-2008: Execução dos serviços de pavimentação, drenagem,
calçadas e paisagismo correspondente, na área do Centro
Esportivo, da Escola de Artes, Ciências e Humanidades da USP-
Leste. Valor: R$ 431.069,65. Verba: Classificação Funcional
Programática 12.364.4302.5304 - Classificação da Despesa
Orçamentária: 4.4.90.51.30 - Fonte de Recursos: 1 - Exercício de
2008. Prazo: 510 dias corridos. Data da assinatura: 2-9-2008.

Contrato 48-2008 - Processo 2008.1.590.82.6.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico.. Contratada:
Construtora Mollinari Ltda. Tomada de Preços 07-2008:
Execução da reforma das fachadas do Prédio da Biblioteca, da
Faculdade de Saúde Pública. Valor: R$ 155.976,78. Verba:
Classificação Funcional Programática 12.122.0100.5272 -
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.39.81 - Fonte de
Recursos: 1 - Exercício de 2008. Prazo: 180 dias corridos. Data
da assinatura: 5-9-2008.

Contrato 49-2008 - Processo 2008.1.734.82.8.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico.. Contratada:
Construtora Pezatti Ltda. Concorrência 02-2008: Execução da
ampliação do Bloco B, da Faculdade de Economia,
Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto. Valor: R$
2.549.516,00. Verba: Classificação Funcional Programática
12.364.4302.1151 - Classificação da Despesa Orçamentária:
4.4.90.51.30 - Fonte de Recursos: 1 - Exercício de 2008. Prazo:
360 dias corridos. Data da assinatura: 3-9-2008.

Contrato 50-2008 - Processo 2008.1.736.82.0.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico.. Contratada:
Vedos Arquitetura, Construções e Empreendimentos Ltda.
Concorrência 03-2008: Execução da complementação da cons-
trução do Edifício do Bloco Didático, do Instituto
Oceanográfico. Valor: R$ 1.999.569,36. Verba: Classificação
Funcional Programática 12.364.4302.1151 - Classificação da
Despesa Orçamentária: 4.4.90.51.30 - Fonte de Recursos: 1 -
Exercício de 2008. Prazo: 600 dias corridos. Data da assinatura:
5-9-2008.

Contrato 51-2008 - Processo 2008.1.693.82.0.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico.. Contratada: Pan
Design Arquitetura S/S Ltda. Objeto: Execução do remanescen-
te dos serviços de elaboração do projeto executivo completo
para a construção do Bloco 2 - Didático, do Departamento de
Fonoaudiologia, da Faculdade de Odontologia de Bauru. Valor:
R$ 37.722,27. Verba: Classificação Funcional Programática
12.122.0100.5272 - Classificação da Despesa Orçamentária:
4.4.90.51.10 - Fonte de Recursos: 4 - Exercício de 2008. Prazo:
510 dias corridos. Data da assinatura: 11-9-2008.

Resumo de Termo de Encerramento de Contrato
Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 108-2004 -

Processo 2004.1.806.82.5. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico.. Contratada: Vedos Arquitetura, Construções e
Empreendimentos Ltda. Tomada de Preços 11-2004: Execução
dos serviços de terraplenagem da Área e do Subleito do Sistema
Viário da USP-Leste. Objeto: Por este Termo, a Contratante dá
por aceito todos os serviços executados pela firma Contratada
por conta do Contrato 108-2004. Data da assinatura: 5-9-2008.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Extrato de Termo de Convênio
Proc. 2006.1.265.39.7. Convenentes: Escola de Educação

Física e Esporte (Brasil) e University of Worcester - School of
Sport & Exercise Science (Reino Unido). Objeto: Convênio aca-
dêmico internacional visando ao intercâmbio de estudantes de
graduação e pós-graduação, docentes, pesquisadores e mem-
bros da equipe técnico-administrativa. Validade: 5 anos. Data
da assinatura: 9-10-2007.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Retificação do D.O. de 16-9-2008
No Comunicado ref. ao resultado da eleição dos represen-

tantes discentes e respectivos suplentes junto ao Conselho do
Departamento de Economia e à Comissão de Coordenação do
Curso de Ciências Econômicas. Onde se lê: “... Comissão de
Coordenação do Curso de Economia...” leia-se: “... Comissão
de Coordenação do Curso de Ciências Econômicas...”

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO

Despacho do Diretor, de 15-9-2008
Pregão: 06-2008-FORP. Processo 2008.1.917.58.2. Objeto

da licitação: Aquisição de mobiliários em geral. De acordo com
a Ata da Sessão Pública, de 12-9-08, anexa nos autos, a pre-
goeira designada adjudica a aquisição dos objetos licitados às
seguintes empresas: João Roberto Davóglio - EPP, no valor total
de R$ 16.670,00, e Maximóvel - Móvel e Equipamentos para
Escritório Ltda. - EPP, no valor total de R$ 1.379,00. Homologo
o julgamento, bem como autorizo a respectiva despesa.

Comunicado
A Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto, situada na

Avenida do Café, s/nº, torna público que recebeu da Cetesb a
licença prévia de instalação e requereu a Licença de Operação
04008928 para atividade de laboratório de Gerenciamento de
Resíduos Odontológicos.

HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS
CRANIOFACIAIS

Portaria Supe-20, de 16-9-2008
Dispõe sobre a Comissão Julgadora de Licitações
para o Exercício de 2008

O Superintendente em Exercício do Hospital de
Reabilitação de Anomalias Craniofaciais, considerando as dis-
posições contidas no artigo 51, parágrafo 1º, da Lei 8.666, de
21-6-93, e alterações posteriores, resolve:

Artigo 1º - Ficam designados os seguintes profissionais
para integrarem a Comissão Julgadora de Licitações, para o
Exercício de 2008: Maria Angélica Dal Col, Eliana Regina de
Freitas Spinelli, Sérgio Luiz Álvares, Salvador Antonio Aversano,
Elizabeth Maria Gimenez Ferraz, Rosali de Fátima Malaspina
Azevedo Silva e Selma Ferreira dos Santos Martins.

Parágrafo único - Como Suplentes ficam designados:
Carlos Roberto Bocchi, Cláudio Francisco Gonçalves, Luiz
Antonio Dolo e Nilton José Saggioro.

Artigo 2º - O mandato dos membros da presente Comissão
será de um ano, podendo ser reconduzidos.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Resumo de Contrato
Processo: 04.1.3781.62.9. Contratante: Hospital

Universitário. Contratado:Diagrama Ar Condicionado Ltda.
Alteração: Terceiro aditamento e terceira prorrogação. Objeto:
Prorrogar a vigência do ajuste por um período de 12 meses, a
partir de 12-9-2008 e acrescentar classificação programática.
Data da assinatura: 11-9-2008.

INSTITUTO DE FÍSICA

Portaria IF-14, de 16.09.2008
Dispõe sobre eleição dos representantes dos ser-
vidores não docentes e suplentes junto à
Congregação do Instituto de Física da USP

O Diretor do Instituto de Física da Universidade de São
Paulo, à vista do disposto no artigo 45, inciso IX do Estatuto da
USP, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1o- A escolha dos três representantes dos servidores
não-docentes e seus respectivos suplentes junto à Congregação
será processada em uma única fase.

Artigo 2o - A eleição será realizada no dia 16 de outubro
de 2008, quinta-feira, das 09h00 às 18h00, na sala 207, Ala I
do Edifício Principal, pelo voto direto e secreto dos servidores
não-docentes.

Artigo 3o - Serão considerados eleitos os candidatos que
obtiverem o maior número de votos, figurando como suplentes
os mais votados a seguir.

Parágrafo único - Em caso de empate serão adotados como
critério de desempate, sucessivamente, o maior tempo de ser-
viço na USP, o maior tempo de serviço na respectiva categoria
e o servidor mais idoso.

Artigo 4o - As candidaturas serão registradas individual-
mente na Seção de Pessoal, Edifício Principal - Ala I, sala 315,
até as 17h00 do dia 09 de outubro de 2008.

Artigo 5o - A propaganda eleitoral poderá ser feita por
todos os meios legais, por conta dos servidores, através de
boletins impressos, cartazes e jornais de circulação interna.

Parágrafo único - Não será permitida inscrição a tinta, cal
ou qualquer outro processo em recintos da Unidade.

Artigo 6o - A eleição será realizada de acordo com as
seguintes normas:

I - A mesa receptora, designada pelo Diretor, será presidi-
da por um professor do Instituto, bem como dois mesários para
auxiliá-lo.

II - O presidente rubricará todas as cédulas no ato da vota-
ção;

III - A identificação de cada votante será feita mediante
apresentação de prova hábil de identidade e confronto de seu
nome com a lista de eleitores fornecida pela Seção de Pessoal
do IF;

IV - Não será permitido o voto por procuração;
V - Cada servidor poderá votar em até três candidatos;
VI - Junto à mesa receptora poderá haver um fiscal dos ser-

vidores não docentes que solicitará, antecipadamente, ao
Diretor seu credenciamento.

Da apuração:
Artigo 7o- A apuração deverá ser realizada imediatamente

após o término da votação, em sessão pública, pela própria
mesa receptora.

Artigo 8o- Terminada a apuração será elaborada a Ata de
abertura e encerramento dos trabalhos, assinada pelos respec-
tivos presidente e mesários, dela constando local e horário da
eleição, composição da mesa, número de eleitores, de votantes
e ocorrências que devam ser registradas para apreciação poste-
rior.

Dos resultados:
Artigo 9o- Para preenchimento dos três lugares que lhes

cabem na Congregação, serão considerados eleitos os três ser-
vidores não-docentes mais votados, levando-se em conta o
resultado geral do pleito, figurando como suplentes os três mais
votados a seguir.

Artigo 10o- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DO CAMPUS “LUIZ DE QUEIROZ”

Extratos de Termos de Contratos
Processo nº: 08.1.762.66.0
Sigla da UD: USP/PCLQ.
Contratante: USP/Prefeitura do Campus “Luiz de Queiroz”.
Contratado: BAURU Comércio de Peças Ltda.
Modalidade: Pregão nº 028/2008 - PCLQ
Contrato nº: 043/2008
Objeto: Serviços de Reforma de um veículo Caminhão VW

16170, placas BPY 1897 da Prefeitura do Campus “Luiz de
Queiroz”.

Vigência: 30 dias a partir do primeiro dia útil da assinatura
do contrato.

Valor Total: R$ 25.300,00
Classificação dos Recursos: 33903980 - Conservação e

Manutenção de Bens Móveis e Imóveis.
Data da Assinatura: 10/09/08.
Processo nº: 08.1.844.66.6
Sigla da UD: USP/PCLQ.
Contratante: USP/Prefeitura do Campus “Luiz de Queiroz”.
Contratado: Edna Aparecida Galli EPP
Modalidade: Pregão nº 027/2008 - PCLQ
Contrato nº: 044/2008
Objeto: Fornecimento de produtos de limpeza para a Seção

de Materiais - SCMAT da Prefeitura do Campus “Luiz de
Queiroz”.

Prazo: 10 ( dez ) dias corridos a partir de 12/09/08.
Valor Total: R$ 5.941,30
Classificação dos Recursos: 33903090 - Outros Materiais

de Consumo.
Data da Assinatura: 11/09/08.

PREFEITURA DO CAMPUS DE SÃO CARLOS

Despacho do Suplente do Prefeito do Campus, de 12-
9-2008

Homologando o resultado do Pregão abaixo mencionado
e autorizando a despesa.

Pregão n° 17/2008 - PCASC
Processo: 2008.1.866.52.0
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e descartáveis

para o Restaurante Universitário do Campus da USP de São
Carlos.

Licitantes Vencedoras:
Lote 01 - Terrão Comércio e Representações Ltda. = R$

6.040,80.
Lotes 02 e 03 - ML da Silveira - ME = R$ 8.568,00.

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumo de Termos Aditivos
Termo Aditivo Nº 204/2008-002
Processo: 07-P-3817/2008 - Carta Contrato Nº 204/2008 -

Contratante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada:
Nuvital Nutrientes S/A. - Objeto: Acrescer ao objeto do contra-
to a quantidade 12 sacos correspondente a 1,5% do valor glo-
bal, com esse acréscimo o valor global do contrato que era de
R$ 32.599,20, passa a ser de R$ 33.088,80 - Data Assinatura:
16/09/2008.
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